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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  POR  FALHA NA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO.  SENTENÇA.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 267, I,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA
À  INICIAL.  NÃO  CUMPRIMENTO.
DESOBEDIÊNCIA  A  COMANDO  JUDICIAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
ENTENDIMENTO  DO  ART.  557,  CAPUT, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO.

- Ao  Magistrado resta indeferir  a  inicial,  quando o
autor da causa, inobstante intimado para emendá-la,
não cumpre com a determinação judicial.
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-  O  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso
através  de  decisão  monocrática  quando estiver  em
confronto  com  Súmula  ou  com  Jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Maria  da  Penha  Rodrigues  da  Silva  intentou  a
presente Ação de Indenização por Danos Morais por Falha na Prestação de Serviço
em face da OI TNL PCS S/A, alegando que, titular da linha telefônica nº (083) 8727-
5962, deve ser reparada por falha na prestação do serviço.

O Magistrado singular, por meio do despacho de fl.
29,  determinou a  emenda  da  inicial,  a  fim de  que  o  autor  colacione  documento
comprobatório do vínculo entre as partes, sob pena de indeferimento da inicial.

Instado a  se  manifestar,  a demandante  juntou
documento que não se prestava para tanto.

Às fls.  33/34, a Juíza a quo julgou extinto o processo
sem resolução de mérito, consignando os seguintes termos:

Assim,  a  par  das  referidas  considerações,  com
fundamento nos arts. 267, I  e 284, parágrafo único,
do  Código  de  Processo  Civil,  declaro  extinto  o
presente processo sem julgamento do mérito. 

Inconformada,  a autora interpôs  APELAÇÃO,  fls.
37/38, aduzindo a impropriedade do decisum, que extinguiu o processo sem resolução
de  mérito,  por  não  ter  o  demandante  comprovado  o  vínculo  com  a  parte  ré,
argumentando, para tanto, a necessidade de inversão do ônus da prova e a exibição
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dos documentos por parte da promovida.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  33/34, opinou  pelo  não  conhecimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Destaco, de início, apenas a título de ilustração, que
não há que se falar aqui, em extemporaneidade do recurso. Isso porque, embora a
apelação  tenha  sido  protocolada  antes  da  publicação  da  decisão  atacada,  a  nova
orientação  do  Supremo  Tribunal  Federal,  a  qual  se  fundamenta  na  terceira  fase
evolutiva do Processo Civil Brasileiro – instrumentalista – já firmou entendimento no
sentido de que não se pode “penalizar a parte que age de boa-fé e contribui para o
progresso  da marcha processual  com o não conhecimento  do recurso,  arriscando
conferir  o  direito  à  parte  que  não  faz  jus  em  razão  de  um  purismo  formal
injustificado” (AI, 703269).

Prosseguindo,  o desate  da  contenda  consiste  em
saber se o Magistrado  a quo agiu acertadamente ao julgar extinto o processo sem
resolução do mérito, com base no art. 267, I, do Código do Processo Civil, porquanto
o autor da ação, embora intimado, não procedeu com o cumprimento da diligência
ordenada, ao deixar de acostar qualquer documentação que comprovasse o vínculo
estabelecido entre as partes.

Sem maiores delongas, entendo não merecer reparos
a  decisão  hostilizada,  pois,  da  análise  dos  autos,  depreende-se  que  a  petição
colacionada  pelo  autor,  fl.  30,  não  atendeu a  decisão  judicial  que  determinou  a
emenda  da  inicial,  pois  não  carreou  nenhuma  documentação  comprobatória  do
vínculo entre as partes.

Apelação Cível nº 0002076-29.2014.815.2001          3



Ademais,  a  norma  do  art.  6º,  VIII,  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor que determina  a  inversão  do  onus  probandi,  nos  casos  de
hipossuficiência, não desmerece a norma inserta no art. 333, I, do Código de Processo
Civil,  isso porque o autor deve indicar de maneira razoável,  o mínimo de provas
acerca do direito alegado. 

Portanto,  correta  a  conduta  do  magistrado,  ao
proferir  sentença  extintiva,  com fulcro  no  disposto  no  art.  art.  267,  I,  e  art.  284,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, porquanto não preenchidos os
requisitos formais indispensáveis ao prosseguimento da demanda.

Nessa senda, prescrevem os citados dispositivos:

Art.  267.  Extingue-se o processo,  sem resolução de
mérito: 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial;
(...)

E,

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283,
ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes
de  dificultar  o  julgamento  de  mérito,  determinará
que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10
(dez) dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência,
o juiz indeferirá a petição inicial.

No caso dos autos, ao magistrado não restava outra
alternativa, senão indeferir a inicial, pois a autora da causa, inobstante intimada para
emendá-la, fl. 29, não cumpriu com a determinação judicial.

Essa é a orientação encontrada na jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. Agravo em Recurso Especial.
Ação  de  busca  e  apreensão. Emenda  à   inicial.  
Intimação realizada conforme disposto no   art. 284 do  
CPC  .  Ausência  de  cumprimento  da  determinação  
judicial.  Deficiência  mantida.  Petiçã  o  inicia  l  
indeferida.  Extinção do processo  sem resolução do
mérito.    Art.  267,  I,  do  CPC  .   Não  impugnação  dos
fundamentos  do  acórdão  recorrido.  Súmula  n.
283/STF.  Agravo  improvido.  (STJ;  AREsp  589.293;
Proc. 2014/0248600-3; DF; Terceira Turma; Rel. Min.
Marco Aurélio Bellizze; DJE 04/11/2014) - sublinhei. 

E,

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA
RECLAMAÇÃO.  PETIÇÃO  INICIAL.
DEMONSTRAÇÃO  DE  HIPÓTESE
AUTORIZADORA DE  RECLAMAÇÃO  PERANTE
O  STJ.  AUSÊNCIA.  EMENDA  À  INICIAL.
DEFICIÊNCIA MANTIDA. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO,  COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM  A  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  AGRAVO
IMPROVIDO. 1.  O  ajuizamento  de  reclamação
perante  o  STJ  pressupõe  a  ocorrência  de  qualquer
das  hipóteses  previstas  no  art.  105,  I,  "f",  da
Constituição Federal,  que a  parte  deve demonstrar
desde  logo  em  sua  petição  inicial,  atendendo  aos
requisitos  do  art.  282  do  CPC.  2.  Determinada  a
emenda da peça de início, na forma do art. 284 da
Lei  processual,  se  o  autor  da  ação  não  corrige  a
deficiência, impõe-se seja indeferida, extinguindo-
se  o  processo  sem  a  resolução  do  mérito.
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Inteligência  da  regra  dos  arts.  295,  I  e  parágrafo
único,  II,  c.  C.  Art.  267,  I,  do  CPC.  3.  Agravo
regimental  a  que se nega provimento.  (STJ;  AgRg-
RCL 11.074; Proc. 2012/0271807-3; SP; Segunda Seção;
Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira; DJE 26/08/2014) -
negritei.

Nesse  mesmo  sentido,  julgado  da  Quarta  Câmara
Cível desta Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE NEGOU SEGUIMENTO A APELO. AÇÃO DE
USUCAPIÃO.  PETIÇÃO  INICIAL.
DETERMINAÇÃO  PARA  EMENDA.
SANEAMENTO  DE  IRREGULARIDADES  E
JUNTADA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS.
NÃO  ATENDIMENTO.  INDEFERIMENTO  DA
INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO  MÉRITO.  ARTIGOS  267,  I,  E  284,  DO  CPC.
DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  TJPB.
DESPROVIMENTO.  -  Segundo  a  mais  abalizada
Jurisprudência desta Egrégia Corte, em consonância
com o art. 284, do CPC, "Se a petição inicial contiver
alguma  irregularidade  que  impossibilite  o
andamento da ação, deverá o juiz determinar que o
autor emende a inicial, no prazo de dez dias, e, não
cumprida  a  diligência  pelo  advogado,  correta  é  a
decisão que extingue o processo  sem resolução do
mérito"1.  -  Nos  termos  do  entendimento
Jurisprudencial pátrio mais abalizado e dominante,
"Determinada à parte autora emendar a inicial, o não
cumprimento  da  ordem enseja  o  indeferimento  da
petição  e  a  extinção  do  processo  (CPC,  art.  284,
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parágrafo único).  [...]  Tratando-se de indeferimento
da inicial por ausência de emenda determinada pelo
magistrado,  a  prévia  intimação  pessoal  da  parte
autora  não  é  requisito  exigível  para  a  extinção  do
processo"2.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00251500520138150011,  4ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator DES JOAO ALVES DA
SILVA , j. em 28-07-2015).

Assim, diante de tais considerações, não remanesce
plausível os argumentos elencados no apelo, para modificar o entendimento do Juiz
sentenciante,  considerando  ter  sido  efetivamente  consubstanciada  a  hipótese  de
indeferimento  da  inicial,  cabendo,  notadamente,  a  extinção  do  processo  sem
resolução do mérito, na forma do art. 267, I, do Código de Processo Civil.

À  luz  dessas  considerações,  vê-se  que  a  sentença
bem aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Por fim, a disposição constante do art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, supõe ao julgador, de forma isolada, negar seguimento ao
recurso, conferindo à parte prestação jurisdicional equivalente à que seria concedida
caso a demanda fosse julgada pelo órgão colegiado.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO APELATÓRIO, para manter a sentença em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 08 de janeiro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
 Desembargador
        Relator
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